
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO.

EDITAL DE PSS Nº 79/2021
Lei 2349/2022
Lei 2294/2021
Lei 2356/2022

    Lei 2362/2022
 

CASSIO VOIGT, Secretá� rio de Administráçá�o do Municí�pio de Xángri-Lá� , Estádo do

Rio  Gránde  do  Sul,  no  uso  de  suás  átribuiço� es,  PUBLICA  O CHAMAMENTO  24/2022  DO

PROCESSO SELETIVO Nº 79/2021. 

CHAMAMENTO 24/2022

SUPERVISOR ESCOLAR I

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO
15º AURELIO CARDOSO 24
16º MARIÂNGELA MACHADO BRASILIANO FERREIRA 21

PROFESSOR(A) SÉRIES INICIAIS

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO
43º CAMILA KOSCZEPA TELLES CARNIEL 43
44º MARIA CRISTINA TAVARES GALDINO 42
45º MARIA APARECIDA MESQUITA BRAGA 42
46º CARINA AMARAL DOS REIS 42
47º MARIA CRISTINA DOS SANTOS VARGAS 42
48º ENEDINA SILVEIRA DE OLIVEIRA 41
49º ELIANE SARAIVA DE MOURA 40
50º THAIS NUNES MACHADO 40
51º CÉLIA MARIA DE MATOS OLIVEIRA DE MORAES 39
52º JULIANA CARDOZO DOS SANTOS 38
53º SAVANA QUEIROGA GAIRA 35

Ficá áberto o prázo párá á entregá de documentos párá os cándidátos ácimá destácádos, nos

diás 09/03/2022,  10/03/2022 e 11/03/2022,  ná sede dá prefeiturá,  setor  de  Recursos

Humános, ná Ruá Rio Jácuí�, 854, Centro, dás 13 h às 18 h.  O cándidáto que ná�o compárecer

dentro do prázo estábelecido estárá�  eliminádo deste Processo Seletivo. O cándidáto convocádo
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que tiver  interesse  poderá� ,  umá u� nicá  vez,  pedir  á  suá reálocáçá�o  párá  o  finál  dá listá  de

clássificáçá�o, dentro do prázo citádo ácimá. 

O cándidáto deve estár com o seu cádástro E-Sociál  átuálizádo no momento dá entregá de

documentos.  Párá  ácessár  o  cádástro  ácesse:

http://consultácádástrál.inss.gov.br/Esociál/páges/index.xhtml;jsessionid=Q7GZhDbhnvt2T1

KQ3XxVJvmHTwQSyBJzlVLbhBBHxGjpCMjpG2yh!948893840

Xángri-Lá� , 08 de márço  de 2022.

CASSIO VOIGT

 Secretá� rio de Administráçá�o

Registre-se e publique-se.
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Documentáçá�o necessá� riá párá contrátáçá�o, origináis e co� piás: 

• Apresentár átestádo me�dico, no sentido de gozár de boá sáu� de fí�sicá e mentál; 

• Cárteirá de Trábálho; 

• Certidá�o de quitáçá�o militár (sexo másculino); 

• Cártá�o do CPF/CIC; 

• PIS/PASEP; 

• RG (originál); 

• Tí�tulo de eleitor com os comprovántes dá u� ltimá eleiçá�o ou quitáçá�o eleitorál; 

• Comprovánte de resideMnciá (á� guá, luz, telefone); 

• Comprovánte de escoláridáde; 

• Certidá�o de cásámento (se houver); 

• Certidá�o dos filhos (se houver áte�  14 ános); 

• Umá foto 3 x 4 (recente); 

• Alvárá�  de Folhá Corridá; 

• Atestádo de Antecedentes Crimináis. 

• Documentos pre� -requisitos do cárgo, constántes no editál de áberturá. 

Documentos disponibilizádos pelo setor de Recursos Humános: 

• Decláráçá�o de bens e rendás conforme modelo disponibilizádo pelo Municí�pio; 

• Decláráçá�o de dependente (IRRF); 

• Decláráçá�o de ná�o ácumuláçá�o de cárgos; 

• Retirár documento párá áberturá de contá, somente ná ágeMnciá do Bánrisul Xángri-Lá� . 


